
5 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMILTARAMÁ- 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.o 

19Eci,s7,Q40,  

PORTAR IA N2 205/70  

O Sr. Diretor Administrativo da Prefei 
tura Municipal de Umuarama-Pr., no uso 
de suas atribuiçães legais, e conside-
rando a comunicaçao expressa do Depte. 
de Material desta Prefeitura, 

RESOLV E:  

SUSPENDER o motorista DURVAL LUCIANO,' 

de suas funçoes profissionais, até ulterior deliberaçao, em virtude 

de EMBRIAGUES comprovada nesta ocasião, mediante exame médico, e ' 

por prejuízos causados em veáculc do Município, sob sua responsabilida 

de, dado o seu crítico estado de bebedeira. 

Com a presente suspensão, completa-se 

a4a (quarta) medida repreensiva ao Motorista acima, tôdas por embria 

gues em serviço - e consequentemente, danos causados em veículos da Pra 

feitura. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
4 

/ 
EDIUCIO A/PRE-EITURA MUNICIPAL DE UMUA 

RAMA,. Estado do Paraná, DepartamentÂ Adminiátração,.aoe trinta ' 

dias do más de setembro de 1.9910/ 

LUIZ CARLOS MIRANDA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
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